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Considerando o Despacho nº 1283/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.668241/2009-28,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, CNES nº
2026805, inscrita no CNPJ nº 48.662.167/0001-44, com sede em
G u a r i b a / S P.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 610, DE 26 DE JUNHO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Diadema,
com sede em Diadema/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1.119/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.118850/2010-74,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Diadema, CNES nº
2035529, inscrita no CNPJ nº 59.168.948/0001-01, com sede em
D i a d e m a / S P.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
21/12/2010 a 20/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 10, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Acrescenta profissionais e respectivos municípios selecionados à relação anexa à Portaria nº 7, de 6 de junho de 2012 que homologa o resultado do processo de seleção e inscrição dos

profissionais selecionados no Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) para o Curso de Especialização com foco na Atenção Básica, e respectivos municípios

de atuação.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e considerando os termos da Portaria Interministerial n° 2.087/MS/MEC, de

1º de setembro de 2011 (Republicada no DOU nº 170, de 21 de setembro de 2011), que institui o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), a Portaria n° 1.111/GM/MS, de 5 de julho

de 2005 (Republicada no DOU nº 170, de 21 de setembro de 2011) e alterada pela Portaria nº 754/GM/MS, de 18 de abril de 2012, o Edital nº 1/GM/MS, de 09 de janeiro de 2012, o Edital nº 06/GM/MS, de 28

de fevereiro de 2012, o Decreto nº 7.385, de 8 de dezembro de 2010, e o Edital n° 07, de 26 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Divulgar o nome de profissionais e respectivos municípios selecionados acrescentados à relação anexa à Portaria nº 7, de 6 de junho de 2012 que homologa o resultado do processo de seleção e inscrição

dos profissionais selecionados no Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) para o Curso de Especialização com foco na Atenção Básica, e respectivos municípios de atuação, conforme

Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTONIO MENEZES DA SILVA

Substituto

ANEXO

ORD NOME PROFISSIONAL NU_CPF UF MUNICIPIO
1 ADRIANA CRISTINA DE SANTANA 02979275409 PE ILHA DE ITAMARACA
2 ALINE MORENO DA ROCHA 10540383767 RO MONTE NEGRO
3 ALLYSSON CARTER SILVA BORGES 64425142349 MA BELÁGUA
4 ALVINO JOSE ALVES FILHO 02251251537 BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES
5 ANDREA PORTELA SAMPAIO 93749015791 SC N AV E G A N T E S
6 ANGIE DANIELE BEZERRA DE ALMEIDA 01292776498 PE ABREU E LIMA
7 ARTHUR RAFAEL BOTELHO MARTINS 06902828695 MG ANGELANDIA
8 AVERLAQUE PEREIRA GOMES 05464644679 PA M A R A PA N I M
9 BARBARA MISSLANE DA CRUZ CASTRO 00492790256 AM BENJAMIN CONSTANT
10 BARBARA POUSA KURPAN NOGUEIRA 09492657724 RJ RIO DE JANEIRO
11 BRENO LUCIO LIMA MENDES 96822651349 MA ACAILANDIA
12 CAMILA RODRIGUES BARBOSA 96603747200 PA RONDON DO PARA
13 CARLA ANDREIA DOURADO FERNANDES 01376801558 BA RIACHO DE SANTANA
14 CAROLINA ULLMANN FERNANDES DE SA RODRIGUES 08290949707 RJ RIO DE JANEIRO
15 CAROLINY MARIA LEITE SOUZA 00304275336 PA BUJARU
16 CICERO VANDERLEY GONCALVES DOS SANTOS 03168293407 PE CEDRO
17 CRISTIAN DA SILVA FERREIRA 46006346249 PA M A R A PA N I M
18 DANIEL DINIZ DOS ANJOS 00206526318 MA ACAILANDIA
19 DANIELE NASCIMENTO DE SOUZA 89787390249 AM H U M A I TA
20 DANUZE SANTOS CERQUEIRA 0 11 4 8 9 4 5 5 8 0 BA CIPO
21 DAYSE LEAL BERNARDO 00533225337 MA ACAILANDIA
22 DAYVSON ANTONIO AMILTON DUARTE DE ABREU 06833592667 MG I TA C A M B I R A
23 DEBORAH COELHO CAMPELO 01682484335 CE MIRAIMA
24 DINY KELMA FREITAS DA SILVA 00846847396 CE MILHA
25 EDUARDO AUGUSTO SEMBLANO GAIA 79291031291 PA BRAGANCA
26 ELESSANDRA LIMA GRIJO 61604372249 AM MANACAPURU
27 ELIANDRO SILVESTRE ANDRADE BARBOSA 07192629413 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
28 ELIANE DE SOUSA PORFIRIO MESQUITA 07979585763 CE PIRES FERREIRA
29 ELISAMA FEITOZA DE OLIVEIRA 49560654420 PE POMBOS
30 ELISANGELA MARTINS DE PAULA 02426154497 PE CASINHAS
31 EMILIO CARLOS ABADE 5 9 4 1 8 11 7 8 0 0 SP I TA P E VA
32 EMYLE MAYRA SANTANA ALVES ALMEIDA 01758263580 SE SAO CRISTOVAO
33 ENEWTON ENEAS DE CARVALHO 02448500380 CE MIRAIMA
34 EUDGRACILENE ALINE LEITE FRANCA 44478909334 MA CEDRAL
35 FABIANA ALVES DA SILVA 02954930462 PE PESQUEIRA
36 FABIO MACHADO FREITAS 08109756700 RJ RIO DE JANEIRO
37 FABIOLA YAEMI KANDA 30555951812 SP SUZANO
38 FELIPE MACIEL DE SOUZA 09366788793 ES VIANA
39 FERNANDA RIBEIRO FERREIRA 0 11 9 3 4 7 1 5 6 7 SP TA Q U A R I VA I
40 FLORENCE BORGES DE PAIVA 09642174650 MG BELO HORIZONTE
41 FRANCISCO ANGELO DAMASCENO BALICA 02005600342 MA CAXIAS
42 FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS NETO 33802810856 SP SAO PAULO
43 FRANCISCO MACHADO MANHAES DE CASTRO 05246902439 BA BONINAL
44 GABRIELLA MARCIANO DE MELO 02487525100 MG BELO HORIZONTE
45 GLAUCIA PEREIRA DE SA 00449572382 MA ACAILANDIA
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46 GRACIENE PEREIRA DE SOUSA 76165647391 TO SAO MIGUEL DO TOCANTINS
47 GUSTAVO DE AGUIAR RIBEIRO 06356980486 PE ABREU E LIMA
48 HELDER SILVEIRA ROCHA 06228104640 MG MANGA
49 HILANNA PATRICIA SOUSA DA CRUZ 01365560350 MA PAULO RAMOS
50 IATTA ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES 9 4 1 8 11 7 9 5 9 1 BA RIACHO DE SANTANA
51 JAIR ANTONIO CARVALHO RUAS JUNIOR 04747382640 BA CANDIDO SALES
52 JAMILE DE FARIAS BITTENCOURT 00887851576 BA RAFAEL JAMBEIRO
53 JANAISA SOUSA MONTEIRO 00329345133 MA ACAILANDIA
54 JEFFERSON FELIX SILVEIRA MARTINS JUNIOR 52286460272 SC G A R O PA B A
55 JESSYCA VIRGINIA DA SILVA ALEXANDRE 08244579439 PE PA U L I S TA
56 JOAO PAULO DE FREITAS FIGUEREDO 01046522175 RN APODI
57 JOBERT ANDERSON CARNEIRO 56508069934 RS PASSO FUNDO
58 JOCELI RIBEIRO DOS SANTOS 62817043120 MG BELO HORIZONTE
59 JONH ELTON REIS RAMOS 60019641303 MA ACAILANDIA
60 JOSELITO DE ASSIS CARDOSO 55852610372 MA PAULO RAMOS
61 JOSILENE DOS REIS FARIAS 76003850230 PA IGARAPÉ-AÇU
62 JULIANA LINS DE BRITO 00586698507 BA BUERAREMA
63 JULIANA MACIEL ANGELINO 52164080297 PA ITUPIRANGA
64 JULIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 01015884105 RO MONTE NEGRO
65 JULIO CESAR FIGUEIREDO SANTOS 01365752690 MG SAO JOAQUIM DE BICAS
66 JULYANA MARTHA MARQUES AMORIM BARROS 0 4 8 6 5 8 11 4 4 3 AL JOAQUIM GOMES
67 KARINA BRANDAO PATTON 18403454899 SP PORTO FELIZ
68 KERLEY KELLER 05859108630 MG BRUMADINHO
69 LAILA DE OMENA CACHO 0 7 1 5 6 7 9 3 4 11 PE TA B I R A
70 LAIS MILENA NOGUEIRA LINS 06142330464 PE VERDEJANTE
71 LEANDRO FERREIRA LUPPINO 01291937633 MG F R U TA L
72 LEIDYNARA GOMES VIANA 01889217107 GO PLANALTINA DE GOIAS
73 LIRIAM FERREIRA DIAS 02520586150 BA PRADO
74 LOYDIANE CHAVES FERREIRA 01392030366 MA ACAILANDIA
75 LUCIANA HARUMI AIZAWA 36364386890 SP I TA P E VA
76 LUCIANA PASSOS FERREIRA 00160672589 BA PRADO
77 LUCIO THADEU MACEDO MEIRELES 82679991249 MA ACAILANDIA
78 LUIZ EDUARDO LEOCADIO CAVALCANTI 05557983481 PE DORMENTES
79 LUIZA PERRELLI QUINTILIANO 05917012431 AL JOAQUIM GOMES
80 LYGIA FARO DA SILVA 83521585204 PA RONDON DO PARA
81 MANUELA PERNAMBUCO GOMES 05797422450 PE SAO LOURENCO DA MATA
82 MARCELA DE ALMEIDA PEPE 8 7 7 4 9 11 4 2 2 0 PA ITUPIRANGA
83 MARCOS ANTONIO GARCIA VIEIRA 50516914634 MG DIONISIO
84 MARIA ALVES DA SILVA 00470656565 SE J A P O ATA
85 MARIA ANDREIA CORDEIRO DA SILVA 79677940449 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
86 MARIA CECILIA DE BRANDAO BARBOSA LARANJEIRA 62041487372 PE ABREU E LIMA
87 MARIA CRISTINA SANTOS DA SILVA 15657020855 BA BUERAREMA
88 MARIA DE FATIMA GONCALVES LOPES 05022219417 PE CARNAUBEIRA DA PENHA
89 MARIANA MACEDO TORRES 03550900317 MA ACAILANDIA
90 MARILUCIA MARQUES DOS SANTOS 42436044104 SP SAO BERNARDO DO CAMPO
91 MIRLENE KATIA HOLANDA GOES 0 2 6 7 1 0 1 0 3 11 CE ICAPUI
92 MONICA DA CONSOLACAO LEITE FREIRE 75872226420 BA TEIXEIRA DE FREITAS
93 MYKAELY FELIX EVANGELISTA 01442437332 BA ACAILANDIA
94 NAYLA SILVA PEREIRA 66165008372 PI INHUMA
95 NEIDE FRANCISCA DOS SANTOS BATISTA 05151573845 SP SAO BERNARDO DO CAMPO
96 OSMIR ALVES DE OLIVEIRA 05371985476 PE PA S S I R A
97 PATRICIA COSTA TEIXEIRA DE MOURA 92524400620 RJ IGUABA GRANDE
98 PRISCILA KEGLES KEPLER 82386862020 RS BARRA DO QUARAI
99 RAFAEL DA SILVA MACIEL 79108245215 PA TA I L A N D I A
100 RAFAEL FERREIRA ANGELO 04750272485 CE P E N A F O RT E
101 RAQUEL TERRA NOVA DA SILVA 00433085541 BA SENHOR DO BONFIM
102 REGINA BACELLAR CRUZ 33095841272 PA ANANINDEUA
103 RENAN LORENZ 74317725215 RO MONTE NEGRO
104 ROBERTA ESPINDOLA DE ALBUQUERQUE 05007525405 PE CARPINA
105 ROBERTA MENESES SOUSA 01673283365 MA GONCALVES DIAS
106 RODRIGO DOS SANTOS LOPES 83387544200 PA BELEM
107 RODRIGO GENTIL DE MARQUES 27439587820 SP SUZANO
108 ROSIMARY FERNANDES MOREIRA 08940837673 MG PRESIDENTE BERNARDES
109 SANTINO AVELINO DE ALMEIDA 96567635134 MT NOVA XAVANTINA
11 0 SARAH VELOSO JASPER 01099508363 PA ITUPIRANGA
111 SAULO DE ASSIS SALVIANO SILVA 03127326432 PE BUENOS AIRES
11 2 SHEYLA CHRISTINE PINHEIRO BARBOSA 07445824405 SE J A P O ATA
11 3 SHIRLANDIA BARBOSA AQUINO 27913993804 PE SAO JOSE DO BELMONTE
11 4 SHIRLEY MENDES SILVA 02564741339 MA BELA VISTA DO MARANHAO
11 5 SILVIA CAROLINE DEPETRIS 0 7 11 4 5 5 5 9 7 0 SC N AV E G A N T E S
11 6 SIMONE CASSIA DE CARVALHO IVO 00774733535 BA RIACHO DE SANTANA
11 7 SIMONY LOPES FARIAS 66674832472 PE PA L M E I R I N A
11 8 STUART COSTA TAVARES 00854084410 RN JUNDIA
11 9 SUELEN DE MELO LIMA 04820844482 PE GLORIA DO GOITA
120 TATYANA DIAS COSTA 2 7 5 6 7 11 7 3 0 4 CE MADALENA
121 THADEU PACHECO CARVALHO DE OLIVEIRA 07727772682 SP I TA P E VA
122 VALDELANDA DE PAULA ALVES 84362049304 AM MANACAPURU
123 VITHOR SILVEIRA SAMPAIO 00163585385 CE I TAT I R A
124 WELBER CHAVES MORORO 01524125300 PI BURITI DOS MONTES
125 WENDELL LUIZ SANTOS PODEROSO 96840943534 SE SAO CRISTOVAO
126 WILNIKA DO CARMO BARROS 06162403416 PE POMBOS
127 YANQUEL BAZAN ANTEZANA 23229493885 SP PORTO FELIZ
128 ZARLUTH TOMAS LITAIFF 57127352291 RN GOIANINHA

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 321, DE 27 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.024255/2011-68, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica PROVEL VISTORIA
VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.278.093/0005-60, situada no Mu-
nicípio de Chapecó - SC, na Av. Getúlio Dorneles Vargas, 450-S -

Centro, CEP 89.801-001, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Chapecó e renovar a
extensão da área de atuação para os Municípios de Palmitos e São
Carlos no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 322, DE 27 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto no artigo 2º da Resolução nº 351,
de 14 de julho de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN, onde estabelece que o

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN publicará
anualmente de três a seis mensagens educativas, de âmbito nacional,
compostas de no máximo seis palavras, a partir dos temas das cam-

panhas de trânsito estabelecidas pelo CONTRAN na forma do artigo
75 do CTB, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo desta Portaria, a relação
de mensagens educativas de trânsito a serem utilizadas, nacional-
mente, em toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção,
nos meios de comunicação social, de produtos oriundos da indústria
automobilística ou afins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

ANEXO

MENSAGENS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO:
1. Respeite os limites de velocidade;
2. Reduza a velocidade, preserve a vida;
3. Velocidade e álcool: combinação fatal;
4. Excesso de velocidade não é legal.




